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PARECER DA COMISSÃO DE DESENVOLVTMENTO, MEIO AMBIENTE, OBRAS E

SERV|ÇOS PÚBLICOS, SOBBE O PROJETO DE LEI DA CÂÍUARA Ne 027,2(125, DE

30 DE JUNHO DE 2025.

I- RELATÓRIO

Trata-se da apreciação do Projeto de Lei da Câmarano 027 f2025, de autoria

do Vereador João Paulo de Sousa Rebouças, que propõe a denominação da üa pú-

blica situada entre a Rua do Esporte e o Campo de Futebol Maria Manduca, na

iocalidade da Serra de Mutamba, como "Rua Lauro Cosme dos Reis Filho". A pro-

posição vem acompaúada de justificativa, fundamentada na homenagem póstuma

ao munícipe ilustre da nossa terra.

II - ANÁL§E TÉCNrcO-TEMÁICA

A matéria insere-se na competência legislaüva municipal, coníorme dispõe o

art.240 da Lei Orgânica do Município de Icapuí/CE, no tocante à atnbuição de

nomes a logradouros públicos. Á proposta apresenta clareza quanto à deiimitação

geográfica da üa e propósito memorial, em sintonia com os objetivos de vaiorização

da história e da identidade comunitária.

Sob o ponto de üsta do interesse público, a medida contribui para o ordena-

mento territorial e facilita a identiÍicação urbana, com repercussóes positivas sobre

a mobilidade, a logrstica e a presta$o dos sewiços públicos. No que se refere ao

processo legislativo, observa-se a reguiaridade formal preüsta no art. 161, VII do

Regimento Interno, estando o conteúdo inserido nas competências temáticas da Co-

missão, nos termos do art. 68, §1o, XV. A aprovação da matéria exige quórum de

maioria absoluta, conforme estabelece o 65, § 1o, item 7, da Lei Orgânica Municipal.

lil - coNcLUSÀo

Considerando a regularidade jurídico.legislativa, a pertinência temática e a
conveniência institucional da proposta, esta comissão opina pela admissibilidade
do Projeto de [,ei da Câmara no 027lz12l,recomendando sua aprovação.
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A reiatoria conclui pela admissibilidade da matéria e a submete à deliberação

dos membros, com registro dos votos:

Como vota o Vereador/Secretário JOSÉ ROMÁRIO SOUZA DA SILVA?

Como vota o Vereador/Membro GLEIISON REBOUÇAS DA SILVA
(BEBÉ)?

Aprovado por unanimidade, a Comissão de Desenvolvimento, Meio Ambi-

ente, Obras e Serviços Públicos emite parecer favorável à aprova@o da proposição

legislativa, por atender aos critérios legais, regimentais e de interesse púbiico.

Sala das Comissões, em 2 de julho de 2025.

IAGO VImOR SOUSA REBOUÇAS
Vereador - Relator
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AUDIÊNCN DA COi,tISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, MEIO AMBIENTE, OBRAS E

sERvlços púBLtcos, REALIZADA Às t0r30n, Do DtA 2 DEJULHo DE 202s, NA

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI.

No dia 2 de julho de 2025, na Sala das Comissões, às l0:30h, a Comissão de

Desenvolümento, Meio Ambiente, Obras e Serviços Púbiicos, sob a presidência do

Vereador THIAGO VICIOR SOUSA REBOUÇAS, esteve reunida para anáiise do

Projeto de Lei da Câmara no 027 12025, de 30 de junho de2025, de autoria do Ve-

reador João Paulo de Sousa Rebouças. Na ocasião, o Senhor Relator explanou o seu

Parecer sobre o referido projeto, votando pelo seu acoihimento, sendo seguido pelos

demais componentes da comissã0, perfazendo o total de três votos a favor da apro-

vação. Não tendo mais nada a constar, a reunião foi encerrada às 11:30h.

Sala das Comissões, em 2 dejulho de 2025.
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IAGO VTC|OR SOUSA REBOUÇAS
Vereador - Presidente da Comissâo

lda.-<ír* 5q^.n- J* ail"offisrLva
Vereador - Secretário

ãza<*-
GLEILSON REBOUÇAS DA SILVA BEB )

Vereador - Membro
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